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AConstituição condiciona 
expressamente o recebi-
mento da parte variável 

do subsidio do parlamentar 
"ao comparecimento efetivo e 
à participação nas votações". 
O texto é tão claro que não dei-
xa lugar para dúvida. Quem 
não comparece e não vota as 
matérias constantes da Or-
dem do Dia, não deveria rece-
ber o jeton. 

As Mesas da Câmara e do 
Senado, porém, não só conti-
nuaram pagando indevida-
mente os jetons aos ausentes, 
como se sentiram atingidas 
por uma "campanha difama-
tória" supostamente em-
preendida pela imprensa, que, 
ao denunciar a prática ilegal, 
teria na verdade o objetivo de 
denegrir e enfraquecer o Po-
der Legislativo. 

A polêmica virou um verda-
deiro "samba do crioulo doi-
do" quando o presidente do 
Congresso Nacional, senador 
José Frageili, depois de anun-
ciar o cumprimento da lei e 
voltar atrás cedendo à pressão 
dos seus pares, esgrimou um 
argumento absurdo para justi-
ficar a violação do dispositivo 
constitucional. Em resumo, 
disse ele que o costume de pa-
gar jetons aos ausentes, por 
ser antigo, se sobrepunha à 
própria Constituição. 

O disparate do senador Fra-
gelli certamente não fez bem à 
imagem do Congresso. Mas, 
naturalmente, fez crescer o in-
teresse da imprensa pela  

questão ampliando dessa for-
ma a repercussão que o caso, 
à essa altura alçado à catego-
ria de escândalo, já vinha des-
pertando na opiniâo pública. 

Imagine-se um cidadão co-
mum lendo no dia seguinte as 
declarações do presidente do 
Congresso Nacional... sem dar 
muito trato à bola ele poderia 
honestamente concluir que o 
costume vale mais que a lel vi-
gente, mesmo que esse costu-
me seja o de receber dinheiro 
sem trabalhar. 

Não estou aqui querendo di-
zer que o trabalho de congres-
sista limita-se às votações em 
plenário. Todos nós, jornalis-
tas políticos, sabemos que isso 
não é verdade. Existe o traba-
lho de elaboração de projetos 
e a discussão que em torno de-
les se trava nas comissões téc-
nicas. Existe a necessidade de 
se fazer visitas aos ministé-
rios na busca do atendimento 
de legitimas reivindicações. E 
há também o necessário e im-
prescindível contato com as 
bases eleitorais. 

Não é, portanto, pela mera 
presença em plenário que se 
deve medir o trabalho do par-
lamentar, embora a constante 
falta de quorum para a reali-
zação de sessões comprometa, 
perante a opinião pública, a 
imagem da instituição. Isso 
também -- queiram ou não 
queiram os senhores parla-
mentares — parece óbvio. O 
que não dá para entender é co-
mo o Congresso, atuando em  

causa própria, continue bur-
lando a lei e desafiando osten-
sivamente o bom senso. Sim, 
porque o mínimo que se espe-
ra da instituição responsável 
pela elaboração das leis é que 
seja a primeira a cumpri-las. 

O curioso nisso tudo é que 
ninguém questiona o valor dos 
vencimentos recebidos pelos 
parlamentares. Parece haver 
um consenso de que eles de-
vem receber um bom salário, 
para não ficarem expostos às 
pressões do poder econômico, 
mantendo, assim, a indepen-
dência necessária ao respon-
sável exercício do seu manda-
to. Então, que recebam um 
bom salário. Mas sem subter-
fúgios. 

Digamos: cada deputado e 
senador passaria a receber 
Cr$ 40 milhões por mês, rea-
justáveis semestralmente 
conforme a lei salarial. Mas 
deixaria de ter direito a qual-
quer tipo de mordomia. Como 
a esmagadora maioria do po-
vo brasileiro, cada qual deci-
diria sua própria vida, utili-
zando seu salário como bem 
lhe aprouvesse. Nada de je-
tons, ajudas de transporte, 
apartamentos grátis e cotas 
de passagem aérea. 

Para completar, seria tal-
vez interessante fixar um li-
mite de ausências admissivel. 
Por exemplo: o parlamentar 
que não comparecesse a pelo 
menos um terço das sessões 
realizadas perderia o manda-
to. Seria pedir muito? 


